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Procuradoria Geral do Município
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Ofício/PGM no 43712020

A Sua Excelência o Senhor,
Vereador Alécio Natalino Espínola,
Presidente da Câmara Municipal
Cascavel/PR.

Em resposta ao Requerimento no 201120, dos vereadores Fernando
Hallberg/PDT, Pedro sampaio/PSC e Policial Madril/PSC, segue, em
anexo, as informações solicitadas.

Reafirmo protestos de estima e consideração

Atenciosamente,

c o Braga C
P Geral do t\IunicÍpc

Rua Paraná, 5000 - caixa Postal 115 - CEP 85807-900 - CNPJ 76.208.86710001-07
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Of. No 13812020 - Gab/Fundetec

Cascavel, 10 de junho de

Procuradoria Geral do tt/lunícipio de Cascavel

Ref: Resposta ao requerimento no 20112020 Câmara tVlunicipal de Cascavel

A Fundação para o Desenvolvimento Cientifico e Tecnologico -

FUNDETEC, neste ato representada por seu Presidente, Senhor Alcione Tadeu

Gomes, vem por meio desse prestar as inÍormaçÕes que seguem:

Neste primeiro momento a intenção do projeto e divulgar a população esta

ferramenta e até mesmo incentivar o uso deste tipo de transporte, levando em

consideração que estamos falando de tecnologia, desenvolvimento, mobilidade
urbana e principalmente por se tratar de energia limpa.

Prevendo um aumento na procura pelas recargas conforme a frota de veículos
elétricos, o equipamento desenvolvido pela Fundetec em parceria com a Unioeste
está equipado com um componente chamado medidor de grandezas, que

complementado com o software instalado tem a função de tarifador. Ao verificar-se
uma maior demanda e por consequência um maior custo estes equipamentos serão
habilitados para realizarem a cobrança pelas cargas realizadas.

Anexo a este ofício encontra-se o projeto de lei d

urbana sustentável, o estudo de impacto orçamentário e
consumldas.

Estamos à disposição para maiores informaçÕes

Fundação para o Desenvolvimento ien

e incentivo a mobilidade
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PRCIJET',O DE [-E! N' '-i',l, i?019

EST'AtsE[-ECÊ
HSCENT',IVO À
S[.'STENTAVE[..

O PRCGRAÍMA DE

[MOBITIDADE UR,tsANIÀ

FAÇO SABER QUE A CÂMARA NflUNICIPAL DE CASCAVEL, ESTADO
DO PARANA, APROVOU, E EU, PREFEITO IVII.JNICIPAL-, SANCIOT',IO A, SEGUINTE
LEI:

Art. 1" O fulunicípio de Cascavel estabelece o Frograma de Incentivo à

Mobilidade Urbana Sustentável e incentivará a utilização de veículos automotores

movidos à base de energia elétrica ou a hidrogênio.

Art. 2' Para os fins desta Lei, considerarn-se veículos impulsionados a

energia elétrica ou a hidrogênio, os movidos exclusÍvamente Çom estes combustíveis

e também os chamados "veícuics híbridos", movidos com motores a combustão e,

tambérn, com motores elétricos ou a hidrogênio.

Art. 3' O incentivo ao uso dos veículos poderá ser conferido através de:

I - instalação de postos para recarga de veÍculos em iocais públicos,

inclusive em parceria com a iniciativa privacia e outros orgãos públicos.

ll - Gratuidade na utilização dos equiparnentos públicos de recarga (eletro

postos) de veículos elétricos por 24 (vinte e quatro) meses, e posteriormente

será tariÍado conforme decreto reg u Ia rn entar.

lll - lsenção do pagamento das taxas de estar durante o processo de recarga

(até 2 horas) de acordo com a área já disponÍvel para estacionarnento

rotativo na cÍdade, após esse tempo terá que mudar de local.

lV - Criação de vagas exclusivas para recarga de veiculos elétricos, com

pintura horizontal (piso) e sinalização vertica! específica, a serem instaladas

pela TRANSITAR, em até 30 dias apos a vigência da lei.

V - Desenvolver polÍticas de subsÍdios para transporte pubiico de qualidade

com emissão zero de gás carbônico.

Vl - A Prefeitura definirá áreas especíÍicas para estacionamento de veÍcuios

elétricos alugados por melo de aplicativos (car sharing). ,,.rtl ,I ,,
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Vll - A Prefeitura incentivara o uso de soluçÕes tecnolóEicas inteligentes, a

fim de promover benefÍcios ambientais, scciais e econômicos em favor da

melhoria da qualidade de vida do cidadão e da cidade,

Vl[ - outros meios.

Art.4" Os benefícios previstos no inciso ll, Ill, do anigo 3o desta iei

ficam restritos acs veÍculos cie passeio, utilitários leves e.também para carros de

compartilhamento eiétrico (sharing) - aluguel de cui'ta duração.

I - Para usufruir da isenção os donos de veÍculos elétricos e as empresas de

locação por meio de aplicativos (car sharing) deverão fazer unr cadastro na

TRANS!TAR.

ll- Para veÍculos eletricos cle locação por aplicativo (car sharing), não haverá

limite de horas para a isenção.

An-t. 5' O caput do art. 21-A, da Lei 3.26i, de 01 de julhc de 2001,

passa a vigorar com a seguinte redação:

"Ficam isentos do pagamento do preÇo do Estacionamento R.egulamentado -

EstaR, os veículos de usuários portadores de deíiciência, desde que

devidamente credenciados pelo órgão municipal Ce trânsito e os veÍcuios

impulsionados por energia elétrica ou a hídrogênio durante o processo de

recarga, e, ainda, oveículo elétrico de locação poraplicativo - car sharing."

Ant. 6" Esta ei entra em vi s apos a data de sua

(:rcl te do Frefeito [t/!unÍci
vei, 03 de dezembro

l-eorr o Paraníros,
-,^Í^:rr Íeretlo Nlunicipal
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Pi'ocuradoria Geral do MunicÍPio !s.

TU.IEhISAGEIVI DE I-EI
Excelentíssim o Presidente,

Nobres Vereadores(as)

Submeto à apreciação dos Senhores Nlembros da Câmara lViunicipal o

Projetc de Lei que "ESTABELECE O PROGRAIVIA DE INCENTIVC A \4OBILIDADE

URBANA SUSTENTAVEL."

Com o crescente numero de habitantes que compÕe o aglomeraclo

urbano e o crescimento das cidades, surge a necessidacje da populacão em utilizar'

veÍcuios para deslocamentos urbanos. Os veículos cje combustível fossii, ainda que a

tecnologia e a inovação tenham se multiplicado e a melhoria de nossos veículos

esteja a olhos vistos, ainda temos um sério probiema a ser sanado, que e a emissão

de gases poluentes por meio de veículos movidos a combustível fossil.

Atualmente, o Paraná tem 275 veículos eletricos, c que representa

0,003% de uma frota de 7.237 .593 carros, motocicietas, ônibus e caminhÕes, e ainda

é dependente dos velculos movidos a combustÍveis fosseis. Cs dados dc

Departamento de Trânsito do Faraná - Detran-PR mostram que a nnaicria

esmagadora dos veículos elétricos do Estado se concentra em Foz do lguaçur (80) e

Curitiba (73). Eles estão presentes em apenas 31 cidades, o que represenÍa 7,7%

das 399 do Estado.

A maior eletrovia do Brasil, instalada no Paraná pela Copel em 20'18,

completou 330 recargas neste ano. São 730 quilômetrcs de extensão, ligando o Porto

de Paranaguá às Cataratas do iguaçu, em Foz do iguaçu. Foram consumidos 2.914

kWh, uma média de B kWh por recarga, a um custo aproximado de R$ 6,75 cada. Por

ser um projeto de pesquisa, os motoristas não tiveram custo para abastecer. As

estaçÕes são todas de carga rápida: lerra entre mela e uma hora pai'a carregar B0%

da bateria da maiorla cios carros eletricos, modelos que rodam cje 150 a 300

quilÔmetros a cada carga. A Copel investiu R$ 5,5 miihÕes no projeto, com recursos

de pesquisa e desenrrolvimento.

Um estudo inedito lançado peio lnstitirto de Energia e il,,teio Ambiente -

IEIVIA revela que os automoveis são responsáveis por 72,60/o cias emissÕes cJe

gases Ce efeito estufa - GEE, vilÕes do aquecimenro global

Rua Pa:airá,5C0C - Carxa Posr*l il5 - C.EP 85807-900 - CNi,i 7L(.308.867i000i-07
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Uma alternativa que surge a nível mundial e a da utílização dos veículos

movidos a eletricidade. O Veículo elétrico é um tipo de veícuio que utiliza propuisão

por meio de motores elétricos. E composto por um slstema primário oe energia, uma

ou mais máquinas eletricas e um sistema de acionamento e controle de velocÍdade ou

binário.

Os veículos elétricos Íazem parte do grupo dos veículos denominados

zero emissÕes, que por terern um rneio de locomoção não poluente não emitem

quaisquer gases nocivos para o ambiente, nem emitem ruído consicjerável, uma vez

que motores elétricos sáo silenciosos. Segundo a Associaçáo Brasileira do VeÍculo

Elétrico - ABVE, o uso cada vez maior de veícuios elétricos e movidos a enerEias

renováveis com certeza tem justificativas nobres, baseadas na ncva econcmia

mundial, mais sustentável, consciente e compartilhada. Porém, devido a Íatores

tecnologicos, baixo volume de escala e dependência de um ecossistema de

infraestrutura ainda não completamente ciisponível, o mercado Cos veículos

sustentáveis ainda não estimula a participação do consumicjor comum.

Deve se levar em conta que o custo atual desses carros, ainda e maior

em relação aos veÍculos movidos a combustíveis fosseis, o que torna os volumes

iniciais e a oferta do produto ambientalrnente sustentável clependentes de politicas

públicas e regulaçÕes do setor. Os argumentos ambientais e o menor custo por

quilÔmetro rodado, ern relação aos modelos a combustão, ainda não convencem os

consumidores em adotar a tecnologia elétrica pLrra, mais dependente de uma

infraestrutura de recarga.

E crescente a vontade do potencia! usuário de mudar suas impressÕes

iniciais a respeito desse mercado e dar preferência pela solução arnbientalrnente

sustentável. A COP21 definiu várias maneiras como os paÍses deverão reduzÍr ou

cortar as suas emissÕes de GEE e ciescarbonizar as suas economias:

a) A utilização de meios de transporte mais sustentáveis eficientes e de

menor emissão de gás carbônico.

b) Estimular o uso de veículos iinrpos em zonas de maicr aglomeração
urbana.
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c) Estimular o uso de veículos limpos por meio de editais na área de

transporte publico.

Apesar da adoção gradual de veÍculos de baixa emissão já ser unta

realidacÍe, a sua real implementação ainda não se eíetivou, pois é preciso incentivar

seu uso e criar polÍticas que apoienn os usuários desse tipo de veículos.

Essas são, Senhor Presidente, a razáo que justifica elaboração deste

Projeto de Lei que submetemos à apreciação dos Senhores lt/lembros da Câmara

l-egislativa, renovando a Vossa Excelêncla, os meus protestos de eleriada estima e

d istinta consideração,

Gabinete do Frefeito futrunicípal,
Cascavel, 03 de dezembro cle 2019

Leonaldo Paranhos,
Prefeito IVunicipal.

Ao ExcelentÍssimo Vereador
ALECIO NIATALI NO ESPíNOLA
Presidente da Câmara N/unicipal
Cascavei - Paraná.
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GOVERNO MUNICIPAL

CASCAVEL
Procuradoria Geral do Município

2A22

71.372,97

Leona , Paranhos
tVunicipal
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Frefeifura Municípal de Cascavel
ESTTVIATIVA DO íMPACTO OR.Ç,A]MENTÁR[0

AR.T. 16 DA X.EI10r/2000

Decraro, para fins previstos nos artigos 15 e 16 da Lei comprementar no 101,de 04 de maio de 2000, que o Anteprojeto de Lei, o quar institui o programa delncentivo à A/obilidade urbana sustentável, tenr adequação orçamentária com a Leiorçamentária Anual para 2019 e compatibilidade com o plano plurianual e com a Leide Diretrizes orçamentárias para o exercícío financeiro de 2020.

RESUil/Ío DO tMPACTO ORÇAnRENTÁRrc
AO FROGRAMA DE II{CEhITIVO À N{OEIUINABE {.JREAí\A SIJSTENTAVEL

P
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ExercíaÍo FinanceIro ,í1.í O 2A2A 2A21

lmpacto Orçamentário, para a
recarga dos veículos que
serão disponibilizados por 24

0,00 69.686,56

abinete do prefeito l\luni
scavel, 06 de Dezembro

Rua Paraná,5000 - Caixa Postal 115 - CEP 85807-900 - CNPJ 76.208.86710001-07
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0800 51 00 116

Mês de referência Unidade Consumidora

lidade da Manutenção de ltumina pública: Municipio 156

íriiJNitI Ft-ÍffiTü ffiffi Füffist tüGriffi ,$ffi1.

N' Medidor: MD 0390542941 - TRtFAStCO
ica em Geral

Leitura Atual

Vencimento VALOR A PAGAR

1 I 1 1 1

FAT-01 -20208775990948,23

Congurnq
I\4édio Diário

s,oB kwh 26t02t2A20

Constante de
Multiplicação

Janeiro/2020

Un, Consumo

kwh 234

Valor ICMS

55.42

x 06í 831 92

27 tA1t202A

NOTA FtScAL/CONra DE ENEIIG|AE.]LETRICA N" 1.t7.93í.076 _.SERtE B
Emitidi, enr Z3l 0 I l2O2A

Produto
Descrição

ENERGIA ELETRICA CONSUÀ,4O
ENERGIA CONS. B.AIVARÉLA

Ease de Célcuto do lCtúS
']s1,11

Valor
unitário

o,/9ÍiíJí-iú

Valor
Totâl

1 86.28
4.83

Base Aliq.
Cálc, ICMS

186,28 29.00,1i,

4.83 29.00%

Vêlo. Tot?tt da Nota Fiscal

191.1 1

l. 1

111%e 5,09%
relacionados

de
DE

como

Autenticação Mecánica

no c(rdastro de
Copel pelo Sile

inadimplen{es CAD JNi pR
orr Mobilee

Band

N4ês

a1t2a2A

Vêlor a Pagar
191,11

COPEL NÁO RECEBER - FATURA AGRUPADA

25102 2A2A
J 76.208.867/0001 -07

do Município

RANA, 5OOO - ELETROPOSTO
- CASCAVEL - PR - CEp: BS8t0-905

rmqld/
ús

.i.,ii\

t,

iVIê

1?;

11t

1A/

)9/

)6/

)7i

)6t

)5t

)41.

t3t,

12l'.

1t1

kwh Ot.pgto.

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

Va lor

12r tJ2O vots
117.1 133/20? ü 231 vú[$

Tarifas

0.5 I 761 o

I

I

06D8.582A.81 75.FF88.CCD6.35F8.3796.9E32

Reseryado ao Fisco

Rua Paraná.5000 - Caixa Postal ll5 - CEP 85807-900 - CNPJ 16.208.86710001-07
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GOVERNO MUNICIPAL
s.A.

MosriunuUê Curilibâ Pll - CtP 8i 2At)..24o
www.Çopel.com
0800 51 00 116

1 061 831 92

Próxima Leitura
Previslã

26103t2020

: r\r ,:!

'.1 't ,ii..::,
8i0zo1to, rSB bt.C

Geral do Município
rE 90.233.073.99 . tVt 4?.:J,99')..x.

da l\4anutenção de llumina pública: Municipio 156

t.,iiiifi ii: F:U§8"1"ff ffi H Il lffi"§! r'GUH .í g.l,

N' lVledidor: N4D 0390542941 - TRtFASiCO
ica em Geral

Leitura Atual Constante de , Consumo'i:. 
ruédio oiário

::. 7,80 kwh

Multiplicaçâo

Produto
Descrição

ENERGIA ELETRICA CONSUMO
ENERGIA CONS. B.AMARÉLA

Mês de referêncía L.Jnídade Consumidora

Fevereirol2020

no

I ii:':"l ' ' ': '
'o:a r-!àierrlsseo

' ,- |

..'.2819212024

Un. Cgnsumg

kwh 234

Valor
U nitário

0.7963§8

Valor
Tota I

r 86.35

0.63

OO FORNEC|l\,lENTO
130r2005.

Vencimento VALOR A PAGAR

FAT-01

., 26t02t20?0
._ +oÕ

MêS

02t2020

Nota rrscnucottJe oe eNeRcta elÉtRtca N. rzs.oz+.gzs _ seRre a
Emirida em ZetlZtZA?o

Base Aliq.
Cálc. lCMS

18G.35 29.0070

0.63 29.00%

Akas0 CAOIN/PR

AutenticaÇáo iVecânicil

Valor a Pagar
186,98

d'eftffi[t§q/\lu Lu* NÀo RÊCEBER . FATURA AGRUPADA

iir
ll'

2 1B
1-07

IO DE CASCAVEL
SEPLAG

5OOO . ELETROPOSTO

CASCAVEL. PR. cEp; BSB10-9Os

j

/v\,r'\-/
íuqÍluo

I

qÍ

r
l,i

+
&

h
t?

ry
tP

t?

,?

t?

f
I

kwh

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

Valor

1 91,1 1

Dt.Pgto.

26t02t2A2Q

â 231 volts

TariÍas

0,517610

Base de Cálculo do lClviS

106.98
val0r lC[,1S Vêlor Tolat da No(a Ftscêl

186.98

5D1 F.9239.2514.55F8.DC5A.3E1 8.41 D9.0333

Reservado âo Fisco

Rua Paraná, 5000 - Caixa Postal 115 - CEP 85807-900 - CNPJ 76.208.86710001-07
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i.i

il tiil

ãNERG A ELET CONSUT{O

106183192

Venc,úêàiô
zsrouzaid



Geral do Município

da Manutenção de llumina pública: Municipio í56

[J$'IC9ffi FLJRTO DH F§OSi t[GLEE "ÍSi"

N" Medidor: l\4D 037184336ô , TRIFAStCO
ica em Geral

Leitura Atual

11t02t2020

Constante de
Multip licação

0,00 kwh

Mês de referência Unidade Consumidora

GOVERNO MUNICIPAL

rues

02t20?a

Valor a Pagar
60,94

S.A
Hlàzdrô, lliS bl.C Mo$suôlrr,ô.CuririDn p,t. (;ÊpS12ü0 r4e

68,898i0001"orj, rE 90.233.073.99. rM 423.99r.4
:.'r.' :j':):
l',, 

,l:í'

Fevereiro/2020

25t03t2

wwvr.copel.com
0800 51 00 1í6

10,626'7477

F4T,01.202088

Vencimento VAI-OR A PAGAR

Consumo
lllédio Diário

I , ,.--'.,:.:,-' :::l ,. ,,:oátá]àÉrEúissãô
.. 
-.:1.' l.

.; ,i.i:.. ,,' 
ltlo1Lzàiào

Próxima LeituÍa
Prevista

11t03t2021

NOTA FISCAL/CONTA, DE ENERGIA ELETRÍCA N" 121.470.230 - SERIE B
Emitida em 17te212020

Produto
Descrigão

CUSTO DISP SISTEMA
ENERGIA CONS. B,AÀ4ARELA

Un. Consumo

kwh 100

Valor
Unitário

0,797600

CADIN/PR

Valor
Total

79,76

1 ,18

Base AIiq.
Cálc, lÇMS

79 76 29,00%
1.18 29.00%

IE
DO FORNECIIUENÍO
130/2005.

á

AutenUcaçãc tUecânica

NÃO RECEBER, FATURA AGRUPADA

80 94

- CASCAVEL . PR - CEP: 858íz-ooo

1-07

DE CASCAVEL
SEPLAG

4522

1

Ê

rÍõ.

kwh Dt.Pgto,

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

Valor

1 17 a 133/202 a 231 vons

Íaíiías

0,51 7610

I

Base de Cálcuto do tCMS

80,94
Valor ICIVS

23.47
Valor Tolal dê Nola FisÉl

80,94

5e09.981 LC753.9E0E.450A.545s.F1 58.CFFF

Reseryado ao Fisco

Rua Paraná, 5000 - caixa Posral 115 - CEP 85807-900 - CNPJ 76.208.86710001-07

llti

eruffiÇfl ff ElrlÇôiguvo

146267 477

venpimgdrp

: 2S,ld3r2oa0

ffiffi ffiffipffiu-



MUNICIPAL

4a2020

Valor a Pêgar
186,05

I DistribulÇáo S,A,
l/rílefo tjiix?Ur0, ]liti hl,C rillh4 PFi . (jgp t]l:tl)() ,nt) rlr, .ii

- rl\4 n23.9i):t
i,. .i ,

Mês de referência

www,copel.com
080ü 51 00 116

Unidade Consumi dora

1 061 831 92

FAT-o1 -2020900070351 3-91

27 /A4t2A2A

M0rsUIliJr,af (,:(

radoria Geral do Mun icípio
0.1,36{J,808/00o1.oti lt: 90:i33,O73.JjJ$

bilidade da Manutenção de ltumina púbtica: Municipio 156

i\JI-Jí\üá§iH FURT.O mH F§ffi§i L§GU tr, 181.

em Geral
N" lVledidor: t\nD 0390542941 _ TRtFAStCO

Leitura Atual

26t03t202a
702

8,06 kwh

Vencimento VAL R A PAGAR

Ma

2 020

. ,:útedlqg' ,',., Constantê de'.,.r:.,: Multiplicaçàq
. .:29.dià§

i;i:?[4llêriMli:,;i:,r. 1

Consumo
Mêdio Diário

NOTA FtSCÁ,L/coNfA DE EN_E.&çIA§IETR|CA N. 127.791.439 - SERTE B
Emitida em Z9t03tZO2O

Base de Cátculo do tCMS
186.05

Un. Çonsumo

234

Valor
Unitário

0.795085

Valor
Total

r 66,05

AuterrticâÇào Iúecânica

Base AIiq.
Cálc. ICMS

186.05 29,00%

I 30i 2005.

lo cadasrro de rnadrmDteites cADtN/pR
CoPel pelo Sire ou Môbitp

Mês

ffiffipffiH_ NÀo RECEBER - FATURA AGRUPADA

R$ 18 5

va,or tctvls
53,95

Valoí Total dê Nota Fiscl
186,05

86CC. D4BA.8866.3791 .B 196.609 F.4B B D.D3BE

Reservado ào Fisco

ffi

76.208.867i 0001 -07

DE CASCAVEL
CEL SEPLAG

- CASCAVEL - PR . CEp; 85810-9Os

50OO . ELETROPOSTO

H"sr
BE/
üe

r§
§d

kwh

234

234

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

ValoÍ

186,98

191,1 1

Dt.Pgto.

25t03t2020

26t02t2020

I

I

127t22a ye\s
I 17 ê 133/202 a Z3l vons

TaíiÍas

0,517610

Rua Paraná,5000 - Caixa Postal 115 - CEP 85807-900 - CNPJ 76.208.86710001-07

..ê.ârã1qê,F-rÍüE§ão

:'-;:.1.:r,- -

.- ,':zstbtzaizot

Produto
Descrição

ENERGIA ELETRICA CONSUIVlO

i{fft§ fi{i$J borusuuc:

l!it§1s{192

tv*ldi#idáro
eSiO4k2oio



Base de Càtcuto do ICMS
79,57 valor Íotal da Nota Fis6l

79.57

R6seryado ao Fisco

E42E.2F0 6.7E5 1 .E7E 0.983C. F9 E2.8946.09 75

m
ICIPIO DE CASCAVEL

SEPLAG

76.208.86710001-07

CASCAVEL - pR . CEpi BSgl2-000

4522 . ELETROPOSTO

79 57

kwh

100

0

0

0

0

o

0

0

0

0

0

0

Dt.Pgto.

25tA3t2A20

Valor

80,94

127122A vd§
117â 131202a23r vols

Tarifas

0.517610

I

GOVERNO MUNICIPAL

Geral do

em Geral

Vorsu,r3,.ê (:u";r,t,í o,r (;.u S- 7i,o 2J{) I .} '.
90 233 073 gi . t\ 4):l g!i::.r .. - 

..:.

DisvibuiÇ5o S.A,

0.r.368.39ei0001.06. tÉ

BiazcIo, 159 bl.C www.copel.com
0800 51 00 .Í16

Mês de referên cia Unidade Cons umidora
Ma 0 106267477
Vencirnento VAI-OR A PA GAR

020

FAT-0 1 -20208949674547

Fls.

ade da Manutenção de llumina pública: Municipio 156

f'{#iVClm FUru"f'ü mffi FIOSI t_rüUH 1ü,!.

' Medidor: À,4D 0371843366 _ TRIFAStCO

dhff.ü33

''i Leitura Atual

11tA32o2a
zJ0b5

túês
03t?020

Valor a P3g3r

i ,,,, ..

; l.re.oioo

'r2s Aiãi
,i' -O,:kwh' ." -

Consumo
l\4edlo Diário

Próxima Leitura
Prevista

a9t04t2a20

Constante de . iotal FaturaOo
Multlplicagão :.-. '.

1 ..100 kwn

Produto
Oesc riçã o

CUSTo DISp SISTEMA

0.00 kwh

Valor
Un. Consumo Unitário

1 00 0.795700

Base Aliq.
Cálc. ICNÍS

79.s7 29,00%

Valor
Total

79.57

Valor ÍCMS

23.07

1,05% e

, cotto
81

náo rolacioôados

BUEi;§["r!;" i3d^[prmtes 
cAo rN/P R

,7

ffiffiPffiH-

ALrlentrc.rçíjo Iúecânica

NÂo RECEBER . FATURA AGRUPAoA

Rua Paraná, 5000 - caixa Postal l15 - cEP 85807-900 - CNPJ 76.208.86710001-07

lilinl

NorA FlscAL/GoNJA p_§-E_N-E-&Ç]AELÉrRrca N. rza.zgo.zoz _ senle e

e{{h§il(fi.iSi,!suuo

Vencinieôto
25to4t2o2o

ffi'@
ffiffi



ffiffi. ffiffi h ;urift ,? It;';;::;, :, y," ;:.r H:,:": iü ". ! !, r Ir,,,,,,,, 
*,,

.: ,':.
, l;...,.. www.copel.com

0800 51 00 1'16

Mês de referência Unidade Consumidora

Abrill2020

2510512020

1 061 831 92

185 52

FAÍ.01

Próxima Leitura
Prevista

26105t2020

Vencúmento VALOR, A PAGAR

da Manutençâo de llumina Pública: Municipio 156

i-lü!H Ft§RTü mtfr F!üS! tsffiUH i8,i"

N" Medidor: MD 039054294í - TRIFASICo
em Geral

Leitura Atual Constante de
Multiplicação

rÍotaf ta1ç1,1n9.o,'. ' ' ,, ''
Consumo

Médio Diário
28t04t202A

936

Àt]ês

04t2A20

Valor a Pagar
tÕ),)z

., .'es4,klaíh: , 7,09 kwh

Produto
Des crição

ENERGIA ELETRICA CONSUMO

Base de Cálculo do ICMS

185,52

Vâlor lCr\,4S

53,80

NOTA FISCAL/CONTA DE ENERGIA ELETRICA. N" 132.657.440 . SEBIE B
Emitida em 29t04t2020

Va lor
TotalUn. Consumo

kwh 234

Valor
Unitário

0.792821

Base Aliq.
Cálc. ICMS

185 52 29,00%

Vêlor Total da Nota Fiscal
185,52

IICA
1 30i 2005.

do como

Autenticação l\,1ecânica

10 cadastro oe inadrmplentes CAOINiPR
Copel pelo Sire ou l\,lobite.

45dias

ffipffit NÃO RECEBER . FATURA AGRUPADA

.07

Geral do Município

50OO - ELETROPOSTO
. PR . CEP: 85810-905

)312t
742

I

kwh

254

234

234

0

0

0

0

0

0

0

0

0

Valor

186,05

186,98

191 ,1 1

Dt.Pgto.

24t04t2020

25t03t2020

2At0zt2a20

231 volls

Tarifas

0.5 1 761 0

*Ç*
*Ê*

E589.D532.5141.A880.82A6.F9C8.3D3A.1 648

Reseryado ao Fisco

Rua Paraná,5000 - Caixa Postal 115 - CEP 85807-900 - CNPJ 76.208.86710001-07

.11

rDltà;',d.9iErnissão

,r" :r.: l

.:,:8t94t,zo2o

er.renorei iliii àiitçLilrb

rl

il l:iilI
r oblidil àbi

Vencimento
25t0s{?020

Wffi
ffiffi

i



I

+
I

DPFdttfdd61ia Geral do Município

8.867/0001 -07

4522. ELETROPOSTO

CAVEL - PR - CEp: 8SBI2-000

i

$
!

kwh

100

100

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

Ot.Pgto.

24t04t202a

25tA3t2020

Valor

80,94

I

1 17 a 133/?02 a Z3t votts
voltS

Tarifas

0.517610

ffi ffi mf* m Copei Oisrritruicão S.a,

\*&dnffio ffi &rrcr rüil.,i'liXli,?l}üil?;,1;iiJJ l, ;li;lil#: ,!,llila 
i'Ít crÍ1 í, 200 2,, 0 

i

1

da Manutenção de Ilumina pública: Municipio .Í56

r\,friH FUffiTÜ Mffi FEÜs§ LIGUH 18,Í,

N" Medidor: IVD 0371843366 - TRtFAStCO
lica em Geral

Leitura Atual

www,Çopel.com
0800 51 00 116

Mlês de referência Unidade Consumido td

,' '' :.,

.rr. I I
1... :i

Abrill2020

25t05t2020

1062674V7

R 79 42

FAT-01 -20209043348398-8

Vencirnento VALOR A PA GAR

09104t2020
23683

IVêS

04t202A

Valor a Pagar
79,42

Constante de
Multiplicação

Consumo
Médio Diário

-:"1 ," -'
. .: t:t ,.,: , 

",..Data.Uê-Ernissão
;:r,it'"t';;'r,.;-:r,, 

1,.-:: l.1;:: :i-;1 ir-.-.
t r.',,.il,:.llil tlr . I

-iiü*odzoao

Valor
U n itário

0.794200

Próxi

Valor
Total

79,42

P

Produto
Descrição

CUSTO DISP SISIE]VA

Base de Cálculo do iCl\4S

79.42

DE

0,62 kwh

em1 020

Un. Consumo
kwh 100

20t45t202A

Base Aliq.
Cálc. lClvlS

79.42 29.0Ao/o

Valor ICMS

23,03

A qLralquer I

ê orestacão
DENUNÔIE

INS

AutenticaÇào lviocánica

no cadastro de .nad:np e.les CADTN/DR
Copel Peio Site ou Mobile.Band.

ffiffipffiH_
;:

NÃO RECEBER . ÉATURA AGRUPADA

Vêlor Totat da Nota Fiscal
79.42_

B3EB.4.í 51.3A3D.4008.8701.44AD.32F6.587D

Reseruado ag Fisco

Rua Paraná,5000 - caixa Posral 115 - CEP 85807-900 - CNPJ 76.208.86710001-07

l!
'it

02t2020

01,12A2C

12t2A19

f i t2a19

,*u*o,{&q1fiq§J&P

1 0/201 9

09/20 1 9

08/2Ô1 e

07/201 I
06/201 I
osi4or o

04t2019

1oôlhii4ifi!iiill

Vencimqnto
25t05t2020

&ffi
ffi.w,

t,i


